
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 139, DE 2019 

(Da Sra. Leandre) 
 

Susta o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que extingue e 
estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da 
administração pública federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-113/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 139/2019 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica sustado o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, que 

extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da 

administração pública federal. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

Em 12 de abril de 2019, a Presidência da República publicou o Decreto nº 

9.759, que “extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para colegiados da 

administração pública federal”. 

 

Com a medida, o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014, que Institui a 

Política Nacional de Participação Social (PNPS), e o Sistema Nacional de 

Participação Social (SNPS), deixam de surtir efeitos por meio de revogação 

expressa. Com isso, todos os conselhos, colegiados e grupos de trabalho que 

contam com a participação da sociedade civil e que são instituídos por decreto ou 

portaria poderão ser extintos (ou reformulados) sem que a sociedade tenha tido 

sequer tempo de demonstrar apoio ou descontentamento.  

 

Dentre os órgãos que provavelmente serão extintos, destacamos o Conselho 

de Direitos da Pessoa Idosa (CNDI) e o Conselho Nacional da Política sobre Drogas, 

que até o momento figuravam como espaços de extrema importância para o debate 

e o acompanhamento da execução de políticas públicas nas suas áreas de 

competência.  

 

A medida afronta o Estado Democrático de Direito, instituído pela 

Constituição de 1988, que, por si só, pressupõe a participação popular. Não pode o 

Executivo fragilizar esse pilar basilar de nossa República. O empoderamento e 

participação da sociedade civil são uma conquista da qual não se deve abrir mão, 

isto porque novas configurações sociais emergiram com a retomada da democracia.  
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É sabido que os conselhos sinalizam possibilidades de avanço na gestão de 

políticas públicas, fomentando práticas mais participativas, articulando mecanismos 

de accountability e gerando responsabilidade pública. Isso demonstra que a sua 

atuação ocorre tanto em âmbito técnico-normativo quanto em âmbito democrático. 

Por isso, a exclusão do rol de conselhos nos leva a crer que se quer evitar a 

participação popular que vigorava em nosso arcabouço normativo e que tem sido 

salutar para as políticas públicas no Brasil.  

 

O desaparecimento dos conselhos, sob a desculpa de se tentar criar regras 

mais rígidas para que sejam recriados sob uma nova estrutura organizacional, é 

nada mais do que um caminho para se dificultar a transparência e a possibilidade de 

responsabilização.  

 

Inúmeras políticas públicas, leis e rotinas administrativas fazem menção aos 

conselhos agora extintos. Embora a Presidência da República detenha o poder de 

editar decretos, o caso em tela merece passar por uma revisão do Congresso 

Nacional, a quem cabe, em última palavra, legislar.  Assim, não resta dúvida de que 

a medida demonstra conflitos institucionais e normativos que precisam ser avaliados 

com cautela pelo poder legislativo. É dever, pois, do Congresso Nacional, sustar 

este ato com base nos incisos V e XI, artigo 49 da Constituição Federal, in verbis: 

 

“Art. 49 É da Competência exclusiva do Congresso Nacional:  

 

(...)  

 

V – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

(...)  

 

XI – zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;” 

 

À vista do exposto, espero contar com o apoio de meus ilustres pares para 

aprovação do presente projeto. 

 

 

Sala das Sessões, 16 de abril de 2019 

 

 

 

Deputada federal LEANDRE 

Líder do Partido Verde 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  
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IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

DECRETO Nº 9.759, DE 11 DE ABRIL DE 2019 
 

 

Extingue e estabelece diretrizes, regras e 

limitações para colegiados da administração 

pública federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Objeto e âmbito de aplicação  

 

Art. 1º Este Decreto extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações para 

colegiados da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

Parágrafo único. A aplicação deste Decreto abrange os colegiados instituídos por:  

I - decreto, incluídos aqueles mencionados em leis nas quais não conste a 

indicação de suas competências ou dos membros que o compõem;  

II - ato normativo inferior a decreto; e  

III - ato de outro colegiado.  

 

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, inclui-se no conceito de colegiado:  

I - conselhos;  

II - comitês;  

III - comissões;  

IV - grupos;  

V - juntas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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VI - equipes;  

VII - mesas;  

VIII - fóruns;  

IX - salas; e  

X - qualquer outra denominação dada ao colegiado.  

Parágrafo único. Não se incluem no conceito de colegiado de que trata o caput:  

I - as diretorias colegiadas de autarquias e fundações;  

II - as comissões de sindicância e de processo disciplinar; e  

II - as comissões de licitação.  

 

Norma para criação de colegiados intermininisteriais  

 

Art. 3º Os colegiados que abranjam mais de um órgão, entidades vinculadas a 

órgãos distintos ou entidade e órgão ao qual a entidade não se vincula serão criados por 

decreto.  

Parágrafo único. É permitida a criação de colegiados por meio de portaria 

interministerial nas seguintes hipóteses:  

 

I - quando a participação do outro órgão ou entidade for na condição de 

convidado, sem direito a voto; ou  

II - quando o colegiado:  

a) for temporário e tiver duração de até um ano;   

b) tiver até cinco membros;   

c) tiver apenas agentes públicos da administração pública federal entre seus 

membros;   

d) não tiver poder decisório e destinar-se a questões do âmbito interno da 

administração pública federal; e   

e) as reuniões não implicarem deslocamento de agentes públicos para outro ente 

federativo.   

 

Duração das reuniões e das votações  

 

Art. 4º As convocações para reuniões de colegiados especificarão o horário de 

início e o horário limite de término da reunião.  

Parágrafo único. Na hipótese de a duração máxima da reunião ser superior a duas 

horas, será especificado um período máximo de duas horas no qual poderão ocorrer as 

votações.  

 

Extinção de colegiados  

 

Art. 5º A partir de 28 de junho de 2019, ficam extintos os colegiados de que trata 

este Decreto.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos colegiados:  

I - previstos no regimento interno ou no estatuto de instituição federal de ensino; e  

II - criados ou alterados por ato publicado a partir de 1º de janeiro de 2019.  

 

Propostas relativas a colegiados  
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Art. 6º As propostas de criação de novos colegiados, de recriação de colegiados 

extintos em decorrência do disposto neste Decreto ou de ampliação dos colegiados existentes 

deverão:  

I - observar o disposto nos art. 36 a art. 38 do Decreto nº 9.191, de 1º de 

novembro de 2017, ainda que o ato não seja de competência do Presidente da República;  

II - estabelecer que as reuniões cujos membros estejam em entes federativos 

diversos serão realizadas por videoconferência;  

III - estimar os gastos com diárias e passagens dos membros do colegiado e 

comprovar a disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese 

de ser demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se 

realizar a reunião por videoconferência;  

IV - incluir breve resumo das reuniões de eventual colegiado antecessor ocorridas 

nos anos de 2018 e 2019, com as medidas decorrentes das reuniões;  

V - justificar a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a racionalidade de o 

colegiado possuir número superior a sete membros; e  

VI - vedar a possibilidade de criação de subcolegiados por ato do colegiado, 

exceto se a norma de criação do colegiado principal houver:  

a) limitado o número máximo de seus membros;   

b) estabelecido caráter temporário e duração não superior a um ano; ou   

c) fixado o número máximo de subcolegiados que poderão operar 

simultaneamente.   

Parágrafo único. A mera necessidade de reuniões eventuais para debate, 

articulação ou trabalho que envolva agentes públicos da administração pública federal não 

será admitida como fundamento para as propostas de que trata o caput.  

 

Tramitação de propostas para a Casa Civil  

 

Art. 7º Na hipótese de o ato ser de competência do Presidente da República, as 

propostas de recriação de colegiados, sem quebra de continuidade dos seus trabalhos, serão 

encaminhados à Casa Civil da Presidência da República até 28 de maio de 2019, observado o 

disposto neste Decreto e no Decreto nº 9.191, de 2017.  

 

Relação dos colegiados existentes  

 

Art. 8º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, 

autárquica e fundacional encaminharão a relação dos colegiados que presidam, coordenem ou 

de que participem à Casa Civil da Presidência da República até 28 de maio de 2019.  

§ 1º A relação referente às entidades vinculadas serão encaminhadas por meio do 

órgão ao qual se vinculam.  

§ 2º A relação conterá o nome dos colegiados e os atos normativos que os regem.  

§ 3º A relação de colegiados que o órgão ou a entidade da administração pública 

federal presida, coordene ou participe será divulgada no sítio eletrônico do órgão ou da 

entidade até 30 de agosto de 2019.  

§ 4º A relação de que trata o § 3º será atualizada mensalmente.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica a colegiados cujos membros sejam 

agentes públicos do mesmo órgão ou entidade.  

 

Revogação das normas sobre os colegiados extintos  
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Art. 9º Até 1º de agosto de 2019, serão publicados os atos, ou, conforme o caso, 

encaminhadas à Casa Civil da Presidência da República as propostas de revogação expressa 

das normas referentes aos colegiados extintos em decorrência do disposto neste Decreto. 

 

Cláusula de revogação  

 

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014.  

 

Vigência  

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Onyx Lorenzoni  

 

 

 

 

DECRETO Nº 8.243, DE 23 DE MAIO DE 2014 
 

 

Institui a Política Nacional de Participação 

Social - PNPS e o Sistema Nacional de 

Participação Social - SNPS, e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º, 

caput, inciso I, e no art. 17 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Participação Social - PNPS, com o 

objetivo de fortalecer e articular os mecanismos e as instâncias democráticas de diálogo e a 

atuação conjunta entre a administração pública federal e a sociedade civil.  

Parágrafo único. Na formulação, na execução, no monitoramento e na avaliação 

de programas e políticas públicas e no aprimoramento da gestão pública serão considerados os 

objetivos e as diretrizes da PNPS.  

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:  

I - sociedade civil - o cidadão, os coletivos, os movimentos sociais 

institucionalizados ou não institucionalizados, suas redes e suas organizações;  

II - conselho de políticas públicas - instância colegiada temática permanente, 

instituída por ato normativo, de diálogo entre a sociedade civil e o governo para promover a 

participação no processo decisório e na gestão de políticas públicas;  
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III - comissão de políticas públicas - instância colegiada temática, instituída por 

ato normativo, criada para o diálogo entre a sociedade civil e o governo em torno de objetivo 

específico, com prazo de funcionamento vinculado ao cumprimento de suas finalidades;  

IV - conferência nacional - instância periódica de debate, de formulação e de 

avaliação sobre temas específicos e de interesse público, com a participação de representantes 

do governo e da sociedade civil, podendo contemplar etapas estaduais, distrital, municipais ou 

regionais, para propor diretrizes e ações acerca do tema tratado;  

V - ouvidoria pública federal - instância de controle e participação social 

responsável pelo tratamento das reclamações, solicitações, denúncias, sugestões e elogios 

relativos às políticas e aos serviços públicos, prestados sob qualquer forma ou regime, com 

vistas ao aprimoramento da gestão pública;  

VI - mesa de diálogo - mecanismo de debate e de negociação com a participação 

dos setores da sociedade civil e do governo diretamente envolvidos no intuito de prevenir, 

mediar e solucionar conflitos sociais;  

VII - fórum interconselhos - mecanismo para o diálogo entre representantes dos 

conselhos e comissões de políticas públicas, no intuito de acompanhar as políticas públicas e 

os programas governamentais, formulando recomendações para aprimorar sua 

intersetorialidade e transversalidade;  

 

VIII - audiência pública - mecanismo participativo de caráter presencial, 

consultivo, aberto a qualquer interessado, com a possibilidade de manifestação oral dos 

participantes, cujo objetivo é subsidiar decisões governamentais;  

IX - consulta pública - mecanismo participativo, a se realizar em prazo definido, 

de caráter consultivo, aberto a qualquer interessado, que visa a receber contribuições por 

escrito da sociedade civil sobre determinado assunto, na forma definida no seu ato de 

convocação; e  

X - ambiente virtual de participação social - mecanismo de interação social que 

utiliza tecnologias de informação e de comunicação, em especial a internet, para promover o 

diálogo entre administração pública federal e sociedade civil.  

Parágrafo único. As definições previstas neste Decreto não implicam na 

desconstituição ou alteração de conselhos, comissões e demais instâncias de participação 

social já instituídos no âmbito do governo federal.  
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